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.	 IPI•. SUSPENSNO - Nab ficando provado que está in-.
devidamente incluída na exigOncia, a cobrança do
IPI sobre operaçffes em que cabo a suspensab' do
Imposto, mantémse o lançamento. MULTA MORATORIA
Aplica-se a multa moratória, e nãb a punitiva de

.	 100r-;:, se o IPI exigido consta na DeciaraçWo e na
Notifica0o do Imposto sobre Produtos
Industrializados - documento em vigor na época.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de -recurso interposto por CONECTORES E SISTEMAS LTDA.

.	 •

.	 .	 ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO

HWASILEWSKI e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS. .

Sala das ' Sessffes, em 10 de novembro de 1993.
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.	 .

RELATORI 0.. ••	 ,

•

A Empresa acima teve contra si o Auto de InfraçâO
de .fis.. 01, no qual é exigido o Imposto sobre	 Produtos •
Industrializados-IPI	 na-o	 recolhido, 	 ou	 recolhido	 com
ínsuficiOncia, relativo aos fatos geradores ocorridos no período •
de 01.01.86 a 30.06.91 (conforme esclarece a Informaçao de fls.
79 a 81). A esta conclu~ o Autuante chegou pela verifica0o dos 	 .
dados constantes na escrita fiscal e respectivos DARFs e DCTFs.

Inconformada, apresentou a tempestiva . ImpugnaçUo
de fls. 23 a 25, argetindo em resumo que:: •

•

a) os pagamentos efetuados através dos DARFs•estMo
devidamente lançados no Livro Diãriog.

L) )	 nWo foram levadas em :::i	 cl 	 as notas
fiscais emitidas para simples remesSa de produtos remetidos pára
beneficiamento, WS° incidindo o Imposto .sobre tais 'operaOesp 	 . •	 -,

,,	 .
c) n'Ao foram-considerados, os pagamentos realizados

através de carnOsp e

cp o Imposto foi devidamente lançado e• declarado, •	 . • •
sendo efetuado o recolhimento com algumas divergéncias.

Wtravés do Termo de Diligéncia e de Intima0o dO 	 t
,

fls. 53 a Impugnante é intimada a apresentar cópias das folhas do 	 ,.
ILivro ,de Registro de 1ipura0o do IPI referente ao período

fiscalizado de 01.01.86 a 31.12.90, bem como os originais e 	 •

cópias dos DARF comprobatórios dos recolhimentos em quesUàb. 	 .

.	 ,
Ho documento de fls. 54/55, a Impugnante responde

nZio ter sido possível a 	 ta :(c. de alguns DARFs, pois foram 	 •
extraviados. Alega que a constatapb do pagamento pode ser
realizada através dos lançamentos existentes no Livro Diário,

• para o que anexa cópias de suas folhas. Com o mesmo propósito,
faz a juntada de mapas demonstrativos dos fatos alegados. Conclui	 .

solicitando que pelo controle do Conta Corrente da Receita
Federal se pi-oceda à verifica0o total ou • parcial do que argú.i.

.i	 •
,,'	 •

.	 .
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. As fls. 56, o Auditor Fiscal autuante encaminhou
os . presentes autos â Divisão de Arrecadação da •Delegacia da
Receita. Federal de Santos, solicitando que fosSem analisados os

'recolhimentos constantes do Conta-Corrente da Autuada em relação
aós dados que figuram nos Quadros integrantes do Auto de . •
Infração.-	 .

-
A Divisão de Arrecadação presta informação ás fls.

68 sobre os pagamentos ainda constantes do Con 'ta/ Corrente-DCTF.
Tais pagamentos, conforme esclarece, foram anotados na relação de
fis.• 57/67.	 .

. Pelo Termo de Diligencia (Intimação) de fls. 69, o
Autuante intimou a Inïpugnante a fornecer quadro demonstrativo do

.. recolhimento do Imposto no periodo de . 1986 a 1991, devendo dele
constar a data em que foi efetivado o pagamento. Em . atendimento
foram apresentadas as relaçffes de fls. 71 a 76.

.	 .
• • As fls. 77, a Divisão de Arrecadação informa que

pesquisou através do sistema de microfichas os recolhimentos em
questão. •Os não localizados foram assinalados com as letras H/C
na relação de fls. 71 a 76. Os não assinalados estão corretos.

•

Na Informação Fiscal de fls. 79 a 81, o Autuante'
exclui da exigencia os pagamentos que aceitou• como , comprovados.
Afirma que sãb desprovidas de consistencia.as demais alegaçffes,

• :pois• o •trabalho de levantamento fiscal foi efetivado com base na	 .
escrita fiscal, nos impostos apurados, escriturados, informados e.

• não:-•-pagos. Diz que não procedem as alegaçUes de que não foram
considerados as notas de simples remessas nem os pagamentos
realizados pelos carnes, pois estes •foram devidamente
considerimios s pela Divis(o de Arrecada0o.

.	 .
A . • Autoridade	 de Primeira . Instãncia	 julgou

procedente • em parte a Impugna0o, ao argumento que a • seguir
resumon •	 -•	 .

'
a) que não procede a alegação de que não restou

provado que o Autuante nãO levou em consideração . as notas fiscais
emitidas para simples remessa de produtos a serem beneficiados.
'Tão •foi cumprida, como se verifica às fls. 54/55, a exigencia de
apresenta0o de cópias de folhas do Livro Registro de IPI,'
referente - ao período de 01.01.86 a 31.12.90. - Tal fato mostra a
desnecessidade de se proceder a qualquer diligencia no Sentido de
verificar a exatid2io dos Demonstrativos do Auto de infra0o; e 	 ,

• ,.	 .

b) . que assiste razão à Impugnante de que foram •
efetuados alguns dos recolhimentos . de crèditos 	 tributàrios
lançados no Auto de Infra0o. Foi elaborado nesse sentido o
Demonstrativo de fls. 85 e 86.

ót--.	 .,	 3
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Ainda inconformada, a ora Recorrente interOs o,
Recurso de fls. 101 a 110 " expondo em síntese que::

a) o julgador de Primeira Instancia levou em
considera0o apenas as deduçbes comprovadamente recolhidas •e
constantes da escrifiAraçaop

'
I: ) o Autuante incluiu no levantamento as notas

fiscais	 emitidas	 para siMples •remessa de	 produtos	 para ,beneficiamento. Devem ser excluídos tais valores da base de
cálculo .da exigOncia

c) o restante do débito levantado está devidamente
escritUrado em seus livros e documentos, nas épocas aprazadas,
nos termos da . legislapb pertinente. Foram apresentados os -
documentos correspondentes, tratando-se, portanto, de débitos
declarados pela Contribuinte;

(ri) nao se justifica a aplicaçàb da múlta de 100%,
de vez que se trata de débito declarado, dele •se valendo o
Autuante para a lavratura do Auto de InfraçXo.,Faz a iuntada de
cópias das DeciaraOes do IPI (fls. 111 a 146) e

. • • e) a Recorrente procurou a Delegacia da Receita
Federal para parcelar o débito, dele desistindo em raz2(o de
impossibilidade financeira;

f) o pedido de parcelamento tem efeito de denkáncia
espontànea, afastando, pois, a aplica0o da multa de 100%. Traz à
cola0o a Ementa do Aórd'Ao no 63.096-SP (5a Turma) que leio em
Seç'Sop e

g5 6 livro fiscal por excelOncia a que se refere a
Ementa supra é o Registro de ApuraçWo do IP :i:

Conclui a Peça Recursal requerendo a eXclusXo dos
valores das notas fiscais emitidas em cobertura de simples
remessa para beneficiamento da base de cálculo da exigencia, a
~-aplica0o• da multa de 100% e a conces~ do parcelamento.

L.--bd

E o relatório.
...

.	 .	 ,
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VOTO. DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI
.	 ,

	

-	 ç	 .

;	 •.:

o Recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

A Recorrente pugna pela exclusão da base de \

	

cAlculo da tributaçáo dos valores referentes às notas fiscais • 	 .I

	

emitidas em cobertura das saídas de seus • produtos para simples	 I
i

beneficiamento. Mas nád faz prova da alegaçáo. Hem mesmo
relacionou tais notas fiscais. . , Tampouco demonstrou
matematicamente sua inclusão na base de cálculo do Imposto e nãO
apresentou o valor do crédito tributário que 1 deveria remanescer.
Enfim, .não trouxe aos autos elementos de convicção a seu favor.

\

	O autor do feito ao apreciar esta mesma alegaçãO, 	 • \
quando ouvido sobre as ra-Mes da Impugnaçáo, opinou por sua .

1
inconsistOncia„ esclarecendo que o trabalho de levantamento foi

	

. efetivado com base no imposto apurado, escriturado, informado. e 	 I
náo pago (fis. 81).

Defende, também,• a Recorrente que não pode ser I

	

aplicada a multa de 100%, pois o levantamento do Imposto no . Auto	 i
1
1	de Infraçáo se refere a débitos declarados. Para fazer prova	 I

junta as Deciaraçffes de InformaçMes do Imposto sobre Produtos
\

	

. Industrializados - DIPI, referentes-abs períodos de apuração de 	 I
1987 .a• 1991 (fls. III a 128) e DeciaraOes•e Noti • icaçffes sobre

1

• • Produtos Industrializados dos meses de janeiro a dezembro de 1986 	 .

(fls.. 129 a 146).
-..

. A Declaração de Informaçffes do Imposto sobre
Prod~s Industrializados - DIPI, apresentada anualmente é
simplesmente • informativa. Máo tem a natureza de . confissáo de
dívida nem de notificaçáo. Má° produz, . pois, os efeitos
pleiteados pela Recorrente, quanto á reduçáo da multa.

.	 '
Clà a Deciaraçáo e Notifi .caçáo do Imposto sobre•

Produtos Industrializados, apresentada mensalmente quanto aos ..
periodos de apuração do ano de 1986, tem esta natureza • de
confissão . de divida, e a multa aplicável pela inadimplencía do
pagamento do imposto é a moratória.	 • • • •	 .

Assiffi, sobre o Imposto apurado em- setembro de
1986, aplica-se a multa moratória, em razáo de ter sido
apresentada •no tempo devido a Deciaraçáo e Notificaçáo do Imposto
sobre Produtos Industrializados de fls. 133. , • .

...---,d.
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,
• .	 Argumenta, ainda, a Recorrente, que a multa a ser

aplicada deve ser a de carAter moratório, em razo de ter,
. segundo informa, procurado a Delegacia da Receita Federal para
parcelar o débito, dele desistindo devido A impossibilidade
financeira.. Traz A colaça.° a ementa do Acórdao no 63.. O9 (NI
Turma). Ora, o parcelamento nao foi consumado. E o próprio
Acórdab acima esclavece que o parcelamento equivale A denúncia
espontãnea se for acompanhado do-pagamento do tributo e - juros de
mora. A Recorrente nac.) efetuou tais pagamentos. Logo, nab se 	 ,,aplica no caso em julgamento a multa de mora.

A Recorrente pleiteia a concessWo de parcelamento
da parte do débito que aceita como devido. Trata-se de matéria
essencialmente administrativa, que ° deve ser providenciada junto
ao OrgAb competente 	 Delegacia da Receita Federal de Santos.

1

Pelas razCes acima expostas dou provimento em
parte . ao Recurso, aplicando sobre o débito referente ao período
de apura0o de setembro de 1986 a multa de natureza moratória.

Sala das SesstNes, em 10 de novembro de 1993.

CELSO r-r. plut.L0 ISBO	 LLUCCI

'	 .

'
.	
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